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Considerando a Portaria (M/MS n" 1.658, de 14 ia, se-	 i-alçam	 ,„ -- • i se,5 10,094, a -
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Art. 1 - Autormar o hospital abaixo para cobransaa na Au- aserojamtry. Amuar /da médica italaraia sea Imanes
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' Art. 2' - Esta Portaria entra em vigsw na data de sua pu- JOÃO GABBARDO DOS REIS
blicação. , -

PORTARIA Ne 25, DE 141W. SETEMBRO DE 2001

da aa raaaaa IMUNDO NO deamas aínhuisees, leria. confie-me rtabelecido no
- DEPARTAMENTO DE CONTROLE£ 	 Ari • 1	 M.031250115 n 202. 09 destunho

e RE/ANS/MS ar 05,, 12, de 4 agosio. • 2000. resolve:
PORTARIA Ne 23, DE 14 DE SETEMBRO DE 2001	 - A". 1	 ulelofao' Por , insta do eade_reço elcÊnienN	 astss satude.brisasij re ao dos recursosiih3111`1300S felltailk113

tema% no uso de ima, atrileayers lera, conforme estahelec ido no Nicação.
- Considerando o do amos) na Portan.a AS/MS n• 131. de 26..-..'- '1 	 -

An. 1" da Pumuia SAS/N1S n 202, 09 de unho . 21K10, e	 --

de abril de 2000 e Portaria SASNIS n° 151. de 10 de maio de Z100	 •
,e.RWANS/NIS.n" 05, Aat, 10, de 24 de agosto de 2000, resolve: r i I 4 „ s il. r& (",-> çavar s

	

.	 .;

Programa Nacional de 'Hugon Neonatal/PNTN, resolae:
Art. 1'- Prorrogar, para a compettrara outubro de 2001, os

efeitos fillaila405 conesponskntea aos procedimentos referentes ao
Programa de Triagem Neonatal incluído% pela Portaria SAS/MS te
PI de 22 de junho de 2001, publicada no DO re 121 E. de 25 de
junho de 2001.

Art.	 - Esta Postaria entra cum, vigor na data de mia po?
blicasãu.

41	 P.

suas atribuiçam. e tfal'afeindo B.	 ". 1111.021 455-00	 --40-,657-S
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•kekt-'tiNafi,..g3..2,6'.	 1Consi Coordenação de
Doenças Sexualmente Tranamissaers DST e AIDS, aprusadsn; pela
Secretaria de Estado de Saúde do Espirito Santo/ES. rebolara

derando os eatudos desenvolvidos pela

JOÃO GABRARDO DOS RLIS
•

PORTARIA Ne 3a5. Da 14 DE SETEMBRO DE 2001

O Secretario de Assistencia à Saúde-Substituto.tu. 	 de

~LIAÇA() DE S1STENIAS	 • • 'de .bfil '1171n151.  Cortaria d rn;s1R 5151ed)142

i) Maior do Departamento de Controle e Avaliação de Ais- de Julgamento. "I1 I em Seçãu "nhmtna Mn 3‘). (IM"

JOÃO GABBARDO DOS REIS
• O Diretor do Departamento de Controle e Aaaliaeão de

Art. 2"- Esta banana entra em aigur tia data 	 sua

JOÃO GABBARDO DOS REIS

lute LI &I e MIMO/

dilerNAL COM DEFEITO

'sies 226	 ISSN 1415-1537	 Diário .0110t.da_Uni.ão ? ,Seção. 1	 MI% segunda-feira, 17 de setembro de 2001

Ni" Enode, de *atino-onde a ceaga tributária de tais
	r 	 a`; ietsre por cenho, o preço fabricante &era calculado a partir

,1 asiaapa ar do preço fabeleante definaloami eenformidade axe

	

t ela t0.213. sie 2001. ¡ler 0.8904;	 •
% 41. Nos Estado% de destino onde a carga tributária de ICIalS

ar ,a.• ria Dem por contok9 preço fabricanteaerá calculado a partir,
sia mottimicação do preço fabricante definido .% confurtnidade coto
.3 1 vi ,v• 10213, de 2001. por 11,7835.

ti.21 Para o% nierticantenkxt que no obtiverem a concessão
credito presumido

&Nos Estadia de destino onde a carga tributária de trata for
ar Ia": ofezoito por cento). o preço fabricante i.erd calculado a partir
da niuktplicaçan do preço fabricante definido em confornialeb: cum
4 Lei a' Mala. de 2091. pur 1.1274:

alem Estados. de destino onde a carga tributária de ICNIS
for dc 17% (dezessete por ceiem o preço fabricante Netà eak-ulado a
partir da multiplicação do preço tahricante definido em conformidade
t:sidi 4 Lei ir 10-213. de 2001, por 1,1114; -

iii•No. Estados de destino onde a carga tributária de ICMS
for sle 155 (deresseia por cento), o preço fabricante será calculado a
partir da multiplicaçao do preço fabricante definido em conformidade
sorn a l ei ir 10.213. de 2001. por 130958:

-rafem Estados de destino onde a carga tributária de ICMS
for de 151 (quinte por Cet44.0. O preço fabricante bera calculado a
pano- da niultiplicação do preço fabricante definido an coidorrnidade
com a Lei n" 10.213. de 2001, por 1.0807;

v,Nns Emales de destino onde a carga tribillária de ICMS for
de i-Va unhem por cento), o preço fabricante aeracelealado a partir
da multiplicação do preço fabricante definido em conlomudade com
4 I si a" 10.213, de 2001. por Limara

aileas Estados de destino onde a carga tributária de ICNIS
for de 135. (treze por tento), o preço fahneanie será calculado a
partir da mullipticação do preço fabricante definido em sumforinidasle
cum a Lei ir It1211. de 2ta1lapor 1,9S17;, •

viiisos Estados de destino onde a carga tributária sielICMS
(arde 124 (doze por cento). o preço fabricante terá calculado a emir
da tnuitiplicação da preço fabricante definido em confoiliddade com
a Lei re. 10.213. de 2001. por 1.0378:

Pastados deakaajnogrele a eargatributáriaale 'CNN
for de 05- meto [ror «atol.Srpreçd, fabricante actãadeuladon partir
da multiplicação do preço Lifiricante definidas iM ConKeinidale. com

	

a Lei n" 10213. de 2001, por 0.8955. 	 .
b.3) Os produtos referidos na letra "h" e comacialreadob em

eatabelnamentua fiumacétitiom obsenarão os niultiplicadoms defi-
nidas na Resolução e" 5 da Câmara dc Mala.unentoa, de 2001.

2. Apresentar na/manem de adesão ao regime de crédito
preauniida. contendo as informações e documents* relacionados no

	

mi_ 4	 Resolução n" 5 da Gamara de Medicamentos. de 2001.
3. Apresentar, a qualquer tempo. as infunnações que lhe

forem nequisuadas. pela Cantara de aledicamentoa, durante o período
de sigéncia deste. -Compromisso.

CLÁGSUI A TERCEIRA • DA PUBUCID.1114' DIA PREÇOS
1. Dariam-se a CONIPRONIISSÁRIA a dar ampla publici-

dade aos preços de seus medicamentos, divulgándá os a:are-divos
preços fabricante e preços Ikkixialoa ao coasunsidor akerados em-
contomaidade com a Resolução da Ornara de Medicamentos C 6, de
10 de abril de 218/1. contemplando. no caso doa preços máximos ao
CotOUMitiot, as difinenças decorremes das cinge% tributarias do ICNIS
praticadas nos FnTados de destino

CLÁUSULA QUARIA - DAS PENALIDADES
1. 0 da:cumprimente d.o obrigaçaes assumidas neste Termo

Compmmisso ou dm constiçaes neeessariaa à fruis,•ão do crédito
prestai:ido. macieira a COMPROMISSÃRLA ha pOO4lida1‘N previstas
no XI. 7" do Decreto na 3,1103, de 2001.

2.‘ A recusa, orai/saiu, engamaidale. ou retardamento in.
Mita:ido de informaçães ou decumentoa anexos ao requerimento de
acte.ao ao regime de crédito presumido Noritâni ir COMPROMIS.
SARJA à sançan prevista no art. 15-da Lei n a 10.213. sie 2001. sem
meiam das demais sanaliat cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA . DOS REA1U.S1 ES DF PREÇOS
1. Os preços dob produto% fiimiaceuticos da CON1PROMIS-

S AMA pudera() ser alterados na hipótese de deferimento, por parte da
Camara de Medicamentos, de pedido% de reajustes extraonknários de
preço,. rem termos do inciso I do art. 12 da Lei na 10.213. de
2001

2. No caso espeadieo doa medicamentos que possuam preços
tabelados e nomeai/adua pelo Governo Federal, A COSIPROMIS-
SÁRI deverá proceder, de arredo com a sistetaiticu te roanbulbo
definida pelo Minimax, da Saúde e seu efeito coutammdente nos
preços praticado% na referida Terapia 	 -

3. Na hipótese do Mim anterior, fica a COMPROMISSÁR1A
obrigada a comunicar à Searetaria-Executiva da Cionara de Medi-
canientos quais os novos preços a terem praticados, ficando a sua
vigéneia condicionada a verificação de sua conformidade com a 1C-
oisinkio vigente.

CLÁl lSt'LA SEXTA - DA a lataCIA DO compRom isso
Fica estabekcidn em 12 (darei meses o prazo de vigéncia do

presente Compromisso.
Assinam o presente Termo de Compromisao de Ajustamento

de Conduta era duas ida.S. de igual teor e forma. sendo uma vis
entregue ao representam legal da Ca 0s1PROXIISSARIA e a outra via
à Câmara de Medicamentos.-	 r T 

aa.•	 _REQ1TiRIME7NTO DE Wilfil.ITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE A • Per.41" t	 :KL" Wei4d.	 Pi9""." Pr"	 de

• . -
s;	 •

• fpwram).5,1,4,1q g4, pn 14 DE SETEMIlliO Da; 2b01 .

Unimed de Piracicaba Soe-Coop. de Senicços MédicoVSP

janeiro de 2001.- em conformidade COM a Lei n" 10.213, de 20o1;
p	

1
siaj,11Rfereaaaliçoia	

C
02.0.1PE--37,944-34 - 

11 - preço vigente de cada unia das apresentaçam em 31 de	 .	 40Slar	 -----CRM-- -11

CReDITO PRESUMIDO	 reis .4	 • 4. 5908	 pelo la matem da Saude. no período
An	 I	 Ponaniia entra em vigUr na data da lua pu

, t dà,	 • -de Nana-1014 1.1a .2001, -	 -	 •	 • :,1
1Nome sla empresai, (endereço), 1CNPJJ. aem amesentar Ite-•aprerimentri de labilitaçai% para Concessão de Crédito Pra-sentido:-

optando pelo enquadramento na hipeeesemesieta am 3a..caput. da
Lel na 10.147, de 21 de demmbro de 2000, eumbinado-com o art. 2". •
inciso II, alínea 	 Do.wto n" 3.803. de 24 de abril sle 2001;
com a Rear4ução no 9. de de setembro de 3301. da Câmara de•
Nfedicamentas. . •	 •	 s

Declara a requeienté preetaber as. cuodiçOes: para a fruição
do regime esexria/ de crédito presurnid., estabelmadas pela Lei na
10.147, de 21510. pela Lei n" 10.213. de 27 de março de 2001. e pela
Resolução o" 9. de 2001.

- O presente Ramentnento Calmntraoe inatrualo em confor.
Badale com a lis:soluçai na 9, de 2001, responsabilizendo-se a kig--
mataria pela veracidade das seguintes intormaçame

1 - relaçao dos molitainentua indaairialistado, ou 'empoo:Idos
pela empresa. discommadua por arrebentação e com as seguintes
triformaçaes:

toclassificação na Nomenclatura Comum do Mercam!
(NCM) ou TIPI:

bkodigo de barres EAN:
aDenominação CORre11 Brasileira - IX'B nu, quando raio

houver, Denominação Comum Internacional - DCP

redução	
54e-SP".- reç do medicamentacordoo. por apresentrallo. resultante

he
da	 ,aaaa atm 	 ae s. s	 ,Yge0112.Paa t preços

o
. calculado de	 com a sistemática cain-

ANE,X0 11	 •	 Art. n ;Ui )mia4uçssr meio;	•reço eletrfsniete./i.jinivaa;taaut.tefs tipw man de impuçairea eanitermtruces

'	 O Diteir-d0beemettiosento de Controlp+AValiraSe de Sim..• temas. eq, teso-- semesardiuiçoea4 confunne e	 - !malta na An. 1*da ?orI?02deninSdircitiM Xert.t 
,,
tadra jinfeefrIskiriViVnja RF. 05 da5/aRriaemidat•etergiactriento wSnetsiowi&IU:NIS aià-24,t, pluma de

radone. de pla nta protelas de assearam à ssadde "gi geara=mmsável axacemsaareiinenro. e
Coneideannto Rldolanto no An. 3' dâtrrmaria SAS/MS n•

4.°84dgriv!ictum°34.denia,:g...1, re leneeleVeam:imi, de .kulamsek•MgrÁntrta
A.AS, amimam já recaiam na lantana SASrAIS a 151/2000.reisolac:

Art.	 - Publicam relação de aUstitOres dasO pmaluras deMamei e Seguras de Samle c:M*4C~ junto à SAS:

• 20ÃO GABBARIX) DOS REIS

• • • •

a' ar( /032411

SECRETARIA PE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

PORTARIA Ne 3S4, DE 14 DE SETEMBRO DE. 2001 	 •

lesada na Resoluçao n" 9, de 2001;
IV - cenidões negativas ou positivas com efeito negativo que

comprovem a regularidade fiscal da empresa, emitidas pela :acartaria
da Receita Federal do Ministério da auferida, pelo Instituto Nacional
de ScgurWark Social e pelo Agente Operador do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço, hem comi, os demais documentos cumpro-
hatsitios de regularidade fiscal da empresa_
- • - Requer-se, desta forma, a anelava dr preSenUSartievrfmento
para. verificada a sua conformidade. a neceasária numa/Ma sai Cora-

,proneihoolltrd.lentuAjuoistaeatancni.to...)k:.Condua, nos termos do art.:4' da Ri'-
solução a' 9. de 2001 .„

allorne e assinantr5 eo representante legal da eininta•eas
Notas;-	 •• • 'ft*
1. Ao requerimento rasem ser anexados documentos com-

probatórios da qualidaslc do aignatário de reprebentaille legai da em-

a 	 Aa informatalea de que trata este trytklifnento danem ser
eia roces impresso e eletranieo. de mordo com a mo-

delo acima reproduzidas. elkleh arrprilit" podem ser obtidos %ia in-
ternei, no endereço amsa.anvoaguabi, ou dinumera na Agência
Nacional de Viga:meia Sanitária - ANVISA.
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